
TERMO DE REFERÊNCIA

1. Objeto

Contratação por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação 
de serviços de Ressonância Magnética e Tomografia Computadorizada, simples e 
com contraste, para atendimento de pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS, 
visando a redução imediata de demanda reprimida existente no Município de Tarumã. 

2. Justificativa da contratação

A presente contratação justifica-se pela existência de demanda reprimida 
significativa de exames de Ressonância Magnética e Tomografia Computadorizada, 
atualmente sem cobertura suficiente pela rede própria ou conveniada, ocasionando 
filas prolongadas e risco de agravamento do quadro clínico dos pacientes.

Trata-se de exames essenciais para diagnóstico, definição de condutas 
terapêuticas e acompanhamento clínico, muitos deles relacionados a situações de 
urgência, doenças crônicas e investigações diagnósticas complexas.

A ausência de oferta imediata compromete os princípios da continuidade do 
cuidado, da integralidade da assistência e da eficiência da administração pública, 
configurando situação que demanda intervenção imediata, nos termos do art. 75, 
inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021.

Diante desse cenário, a contratação direta mostra-se necessária, adequada e 
proporcional, com prazo restrito ao atendimento da demanda emergencial identificada.

3. Fundamentação legal

A contratação fundamenta-se:

 No art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021 (dispensa de licitação por situação 
emergencial);

 Nos arts. 196 e 197 da Constituição Federal;

 Na Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde);

 Nas normas aplicáveis à prestação de serviços de saúde no âmbito do SUS.



4. Da descrição dos serviços

A contratada deverá realizar:

 Exames de [Ressonância Magnética / Tomografia Computadorizada] simples;

 Exames de [Ressonância Magnética / Tomografia Computadorizada] com 
contraste, incluindo fornecimento do meio de contraste, quando indicado;

 Emissão de laudos médicos assinados por profissional habilitado, com registro 
no CRM.

Os exames deverão ser realizados mediante requisição médica, observando 
protocolos técnicos, normas da ANVISA e do Conselho Federal de Medicina.

5. Do quantitativo estimado 

Exame Quantidade

Ressonância Magnética
(Distribuído em RM simples e com 

contraste, conforme demanda clínica)
190

Tomografia Computadorizada
(Distribuído em TC simples e com 

contraste, conforme demanda clínica)
250

O quantitativo é estimativo, podendo sofrer variação conforme a demanda 
clínica, limitado ao valor e prazo do contrato emergencial.

6. Do local de execução



Os exames serão realizados em unidade própria ou credenciada da contratada, 
devidamente licenciada pelos órgãos competentes, localizada em distância compatível 
com o deslocamento dos pacientes do Município de Tarumã. 

7. Do prazo de execução 

Os serviços deverão ser executados de forma imediata, conforme demanda 
encaminhada pela Secretaria Municipal de Saúde, durante o prazo de vigência do 
contrato emergencial.

Os laudos deverão ser disponibilizados em prazo compatível com a natureza do 
exame e a urgência clínica.

8. Das obrigações da contratada

São obrigações da contratada:

 Executar os serviços conforme este Termo de Referência;

 Disponibilizar profissionais habilitados e equipamentos adequados;

 Fornecer o contraste, quando necessário, sem custos adicionais;

 Garantir a confidencialidade das informações dos pacientes;

 Cumprir as normas sanitárias, técnicas e éticas vigentes.

9. Das obrigações da contratante

Compete à Secretaria Municipal de Saúde:

 Encaminhar os pacientes devidamente autorizados;

 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;

 Efetuar o pagamento conforme pactuado;



 Prestar as informações necessárias à execução do objeto.

10. Do pagamento

 O pagamento será efetuado por exame efetivamente realizado, mediante 
apresentação de nota fiscal e relatório de produção, após atesto da fiscalização.

11. Da fiscalização

A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, 
nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

12. Da vigência

O contrato terá vigência restrita ao período emergencial, limitada ao prazo 
legal, contado a partir da assinatura. 

Tarumã, 23 de Janeiro de 2026

Úrsula Santana do Nascimento
Supervisora da Administração Saúde
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